
COMISSÃO ESPECIAL

PEC 386 DE 2009

REQUERIMENTO  Nº                    , DE  2010

(Dos Sr. Vic Pires Franco)

Solicita realização de audiência 
pública  para debater  a  PEC Nº 
386/2009,  que  altera 
dispositivos  da  Constituição 
Federal  para  estabelecer  a 
necessidade  de  curso  superior 
em jornalismo para  o  exercício 
da profissão de jornalista.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, § 2º, V, da Constituição Federal, e 

dos  arts.  24,  VII,  e  255  a  258,  do  Regimento  Interno,  requeiro  a  Vossa 

Excelência  que,  ouvido  o  Plenário,  sejam  convidados,  o  Sr.  OPHIR 

FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR , presidente do Conselho Federal 

da OAB, e o Sr. LÚCIO FLÁVIO PINTO, notório jornalista do Estado do Pará, 

para serem ouvidos em audiência pública com o intuito de debater a Proposta de Emenda 

Constitucional nº 386, de 2009, em data a ser agendada por essa Presidência.
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JUSTIFICATIVA

A PEC nº 386, de 2009 altera dispositivos da Constituição Federal para 

estabelecer a necessidade de curso superior em jornalismo para o exercício da 

profissão de jornalista.

Com a recente decisão do Supremo Tribunal Federal, que garantiu a 

profissão de jornalista às pessoas desprovidas de diploma de ensino superior, 

criou-se  uma  grave  insegurança  jurídica  para  os  profissionais  jornalistas 

portadores de diploma e milhares de estudantes do curso de jornalismo.

Assim,  com  intuito  de  garantir  a  obrigatoriedade  do  diploma  e 

resguardar  o  exercício  da  profissão  de  jornalista  foi  apresentado  a  PEC 

386/2009,  a  qual  essa  Comissão  Especial  tem  a  incumbência  de  emitir 

parecer.

Com isso,  é  necessário  ouvir  algumas  autoridades  no  assunto.  Para 

tanto, convidamos o presidente da OAB Nacional, que vem realizando ótimo 

trabalho  perante  à  organização,  e  um  exímio  e  atuante  jornalista  para 

debaterem a PEC em discussão.

Como é notório o currículo do Sr. Ophir Calvacante que preside uma 

das mais idôneas instituições deste país, cabe relatar o vasto currículo do Sr. 

Lúcio Flávio Pinto. 

Ele  é  jornalista  profissional  desde  1966.  Percorreu  as  redações  de 

algumas das principais publicações da imprensa brasileira. Durante 18 anos 

foi repórter em O Estado de S. Paulo. Em 1988 deixou a grande imprensa. 

Dedicou-se  ao  Jornal  Pessoal,  newsletter quinzenal  que  escreve  sozinho 

desde 1987, baseada em Belém 

No jornalismo, recebeu quatro prêmios Esso e dois Fenaj, da Federação 

Nacional dos Jornalistas. Por seu trabalho em defesa da verdade e contra as 

injustiças sociais, recebeu em Roma, em 1997, o prêmio Colombe d’oro per  *
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La  Pace e,  em  2005,  o  prêmio  anual  do  CPJ  (Comittee  for  Jornalists 

Protection), de Nova York.

Tem  15  livros  individuais  publicados,  todos  sobre  a  Amazônia,  os 

últimos dos quais  Amazônia Sangrada e A História Censurada. É co-autor 

de  numerosas  outras  publicações  coletivas,  dedicadas  à  Amazônia  e  ao 

jornalismo.

É sociólogo, formado pela Escola de Sociologia e Política de São Paulo 

(1973).  Foi  professor  visitante  (1983/84)  do  Centro  de  Estudos  Latino-

Americanos da Universidade da Flórida em Gainesville, EUA. Foi professor 

visitante  no  Núcleo  de  Altos  Estudos  Amazônicos  e  no  Departamento  de 

Comunicação Social da Universidade Federal do Pará.

Esta é a razão que motiva a requerer a realização da Audiência Pública.

  
Sala da Comissão, em      de                         de 2010

Deputado Vic Pires Franco

DEM/PA
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